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NOTA DE RECOMENDAÇÃO

O Comitê de Acompanhamento e Prevenção à Infecção pela Covid-19 da UNIFAL-MG reitera à
comunidade universitária e a toda sociedade, a necessidade da manutenção das medidas de
distanciamento social tomadas pela Universidade Federal de Alfenas no enfrentamento à pandemia de
Covid-19, entre elas, a suspensão das aulas presenciais pelo tempo necessário recomendado pelos
órgãos nacionais e internacionais de saúde.

Nesse sen�do, pensando na mi�gação de prejuízos nas a�vidades dos mais 6 mil estudantes de
graduação da UNIFAL-MG, por meio deste documento, o Comitê de Acompanhamento e Prevenção à
Infecção pela Covid-19 RECOMENDA à Pró-Reitoria de Graduação (Prograd), ao Colegiado da Prograd e
aos demais colegiados da UNIFAL-MG, que envidem esforços na proposição de a�vidades remotas, em
observância às Portarias 343 de 17/03/2020 e 395 de 15/04/2020 do Ministério da Educação, de
disciplinas nas quais essa alterna�va seja possível e viável.

O Comitê de Acompanhamento e Prevenção à Infecção pela Covid-19 da UNIFAL-MG ressalta o seu
compromisso com a saúde dos estudantes, professores (as), técnicos (as), trabalhadores (as)
terceirizados (as) e colaboradores e, juntamente com outros órgãos da UNIFAL-MG, debate soluções e
alterna�vas para a manutenção das a�vidades universitárias.

 

Alfenas, 28 de maio de 2020.

 

Sandro Amadeu Cerveira

Presidente

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sandro Amadeu Cerveira, Presidente, em 29/05/2020, às
08:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0307497 e o código CRC B02064F5.
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